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Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
Gabinete do Conselheiro Artagão de Mattos Leão 

 

  

PROCESSO Nº: 203365/19 

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE MARUMBI 

INTERESSADO: ADHEMAR FRANCISCO REJANI 

PROCURADORES:  

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 

DESPACHO: 1421/20 
 
 

 
 

Tendo em vista o recebimento da Petição Intermediária nº 634455/20, firmada 

pelo responsável, Sr. ADHEMAR FRANCISCO REJANI, na qual se verifica a presença de 

diversos documentos que podem, eventualmente, elucidar as questões ora em 

desconformidade, autoriza-se sua incorporação aos autos, submetendo-as a análise da 

Coordenadoria de Gestão Municipal e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas.  

Após, retornem. 

 
Gabinete do Conselheiro, em 19 de outubro de 2020. 

 

 

 

ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO 
Conselheiro Relator 

 
 


